
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
PRAÇA DO ROSÁRIO, 5 - CEP 36570000 - VIÇOSA - MG 

GABINETE DO PREFBTO 

LEI N° 1222/97 

Dispõe sobre s municipallzsçflo da Escota 
Eatadusl Monunhor Jmquim Dimss 
Gulmsrãu 

O Povo do Município de Viçosa, por uus repreuntantu legais, aprovou 
e eu, em u u nom, sandcno e promuigo a seguinte l-ei: 

Art. 1" - Fira municipalizada a Esraia Estadual Monunhor Jraquim 
Dimas Guimarãu, Ioralizada na Piúna, nmte Município. 

Art. 2" - O diapmto no artigo 1" duta Lei fira randícionado ao 
cumprimntc, pelo Estado, de sua obrigação de repauar recursm para a ranstaçflo 
de um prédio para aede nududora de'escoiu municipaia .ruraia. ^ • • • ̂  • • • _.. . , - * • 

Art. 3» ̂ Êéta t e m m 4 Vî dr i J p iraçflo. 

4" - Revogàm-u asdiapmiçÕòãieniiiódrítFário. Art 

Viçma, Z7c!é:hoveiTibrode 1997 

.1 

Fernando SantAna e Casta 
Prefetto Munidpai 

(A preunte l^i foi aprovada em reunião da C^mra Munídpaí, no dia 26.11.97) 
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